
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 105/2023 

Dá o nome de Travessa José Augustim, a trecho de rua localizado no Núcleo 

Habitacional Padre Piva, paralela a linha do trem na Avenida Vicente Fiorillo e a 

Travessa Rio de Janeiro, na Cidade de Castro. 

 

Parecer jurídico 

 O Projeto de Lei nº. 105/2023, de autoria do Vereador Paulo Cesar de Farias, 

pretende denominar trecho de rua, localizado entre a Avenida Vicente Fiorillo e a 

Travessa Rio de Janeiro, conforme mapa anexado, de “Travessa José Augustim”, 

conforme descrição apresentada na justificativa.  

A proposta atende aos requisitos estabelecidos na Lei nº. 3.573/2019, que 

“Dispõe sobre critérios para denominação de bens públicos no Município de Castro”. 

Estando todos os termos em conformidade com as disposições aplicáveis, não 

encontramos impedimentos à aprovação do Projeto de Lei nº. 105/2023.  

 É o parecer. 

 Castro, 21 de novembro de 2.023. 

 

 

 Patrícia M. Fontoura Selmer 

Procuradora Jurídica 
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